
PARECER DE REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 13/2014 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

 

RELATÓRIO 

 

1.  Trata-se do Projeto de Lei, de autoria do Vereador Reginaldo Palma, 

autuado sob o n.º 13, de 2014, que dá denominação ao Barracão Industrial de Apoio a 

Pequena e Media Indústria. 

  

2.   Cumpridas as etapas do processo legislativo e tendo a proposição em foco 

sido aprovada em todas elas, foi determinado o seu retorno à presente Comissão a fim 

de ser emitido parecer de redação final, nos termos do artigo 233 do Regimento Interno 

desta Casa. 

 

3.  Era o que cabia relatar. 

  

FUNDAMENTAÇÃO  

 

4.   O único erro a merece reparo diz respeito ao preâmbulo da matéria, que 

contém um pleonasmo vicioso, ao citar como autoridade sancionadora o “Prefeito Muni-

cipal”. Isso porque, em nosso sistema, não há outra espécie de prefeito que não seja mu-

nicipal. 

 

5.   Diante dessa constatação, optamos por trocar a referida expressão por “O 

Prefeito do Município”, que é gramaticalmente mais correta e que destaca a competência 

dessa autoridade.  

 

6.   Assinalo que nenhuma outra impropriedade técnica, erro material ou im-

perfeição gramatical foi verificada no texto, de tal modo que se passa à conclusão do pre-

sente parecer.  

  

 

 



CONCLUSÃO  

  

7.   Em face das razões expendidas, opina-se no sentido de que se atribua ao 

texto do Projeto de Lei nº 13/2014 a redação final constante da minuta, em anexo. 

 

 

Sala das Comissões, 13 de Outubro de 2014. 

 

 

Vereador CABO CUSTODIO 

Relator  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROJETO DE LEI Nº 13/2014 

(REDAÇÃO FINAL) 

 

Dá denominação ao Barracão Industrial de 

Apoio a Pequena e Media Indústria. 

   

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 88, IV, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câ-

mara Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º. Fica denominado VEREADOR LACERDA NUNES VITÓRIA o Bar-

racão Industrial de Apoio a Pequena e Media Indústria. 

 

   Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Bonfinópolis de Minas, 13 de Outubro de 2014. 

 

 

 

DONIZETE ANTÔNIO DOS SANTOS 

Prefeito 

 � � 
 


